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EXTRATO DE ATA 

187ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO, 

REALIZADA EM 22 DE JANEIRO DE 2026. 

Às nove horas do dia vinte e dois de janeiro de dois mil e vinte e seis, por videoconferência, 

nos termos do Regimento Interno do COAUD, realizou-se a 187ª Reunião Ordinária do Comitê 

de Auditoria Estatutário da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba – Codevasf, sob a presidência de Luiz Augusto Pereira de Andrade Figueira, com a 

participação dos membros Angelo Roncalli Bandeira da Costa e Marcelo da Costa Bernardo. 

Os trabalhos foram secretariados por Maria Antonia de Oliveira, Chefe Substituta da Secretaria 

de Órgãos Colegiados.  Assim sendo, o Coaud: 1) Analisou a Resolução nº 1887/2025 -

Metodologia para elaboração dos Planos de Continuidade de Negócios da Codevasf - PCN; 2) 

Analisou a Resolução nº 1888/2025 - Plano de Combate à Fraude e Corrupção; 3) Analisou a 

Resolução nº 1889/2025 – nova versão do Programa de Integridade e do Plano de Integridade 

da Codevasf - Ciclo 2026-2029 ; 4) Analisou o Relatório de Atividades da Secretaria de 

Integridade – julho a dezembro de 2025; 5) Analisou os Relatórios de Auditoria nºs 09 e 

11/2025; 6) Analisou o Relatório da Ouvidoria – 2º semestre 2025; 7) Analisou  o  Relatório da 

Corregedoria – 2º semestre 2025; 8) A matéria - Atualização do Plano de Gerenciamento de 

Riscos e Oportunidades dos Objetivos Estratégicos da Codevasf, foi retirada de pauta a pedido 

do PR/GB; 9) Analisou o Relatório de Atividades PR/SRC - 2º semestre 2025; 10) Discutiu 

sobre a Desafetação de áreas do Projeto Nilo Coelho (Petrolina/PE) para fins de programas 

habitacionais e Denúncia Anônima encaminhada pela Ouvidora. Assinaturas: Todos os 

membros do Comitê de Auditoria Estatutário presentes. 
Este Extrato de Ata é destinado à publicação na forma do Artigo 24, §5º da Lei nº 13.303/2016 e do Artigo 38, §5º 

do Decreto nº 8.945/2016, sendo que a Ata, na íntegra, permanecerá arquivada na Companhia para exame pelos 

órgãos de controle quando solicitado. 
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